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DECRETO N° 8.413, DE 28 DE JUNHO DE 2011.

DECLARA HOSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO SUL, O PALESTRANTE JORGE SENNA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. Io Declara hóspede oficial do Município de Santa Cruz do Sul, no dia 30 de junho
de 2011, osenhor Jorge Senna, que realizará apalestra na 5a Conferência Municipal de Saúde.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul. 28 de junho de 2011.
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